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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO –
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR MONITORAMENTO

ELETRÔNICO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA

 TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR
MONITORAMENTO ELETRÔNICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
Prestação de serviços de vigilância,  por  meio de sistema eletrônico de monitoramento para a
Promotoria de Jus ça indicada no item 3.3 deste instrumento, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete)
dias  por  semana,  mediante  o  comodato  de  equipamentos  de  vigilância,  conforme  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

Observação 1: Os quan ta vos dos itens disponibilizados em regime de comodato encontram-se
especificados no apenso I deste Termo.

1.2 JUSTIFICATIVA:
QUANTITATIVOS

Os quan ta vos foram definidos com base nas dimensões dos locais a serem guarnecidos com o
sistema de vigilância por monitoramento eletrônico.

1.3 NATUREZA DO OBJETO

(  ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO

(  ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA 

( x )

C)  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS -  ESCOLHER  UMA DAS  SEGUINTES
VARIAÇÕES:

( x ) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
(  ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 
(  )  D.3)  COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR
POSTOS DE SERVIÇOS 
( )  D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

(  ) D) OUTRO(S). Especificar: 

1.4 JUSTIFICATIVA:

SERVIÇOS CONTINUADOS

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços con nuados)

( x )

B) JUSTIFICATIVA:
Cuida-se de demanda con nua das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia
no que toca a sistemá ca de segurança ins tucional cuja descon nuidade impacta, so-
bremaneira, na integridade do órgão e na manutenção dos serviços, vez que visa a pro-
teção de pessoas e do patrimônio público.

1.5 JUSTIFICATIVA:

ENQUADRAMENTO  COMO
SERVIÇO(S)  DE
ENGENHARIA

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia)

(  ) B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE EGENHARIA”

 FUNDAMENTAÇÃO:  

  ITEMS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) TODOS OS ITENS

(  ) B) PARTE DOS ITENS: 
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1.6  FUNDAMENTAÇÃO  DA
CONTRATAÇÃO

O serviço contratado atende à necessidade da Promotoria de Jus ça em promover a segurança 24
horas, sete dias por semana, das pessoas e do patrimônio público presentes nas dependências dos
prédios  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  sendo  contratado,  ademais,  por  força  de
recomendação interna acerca de requisitos de segurança patrimonial ins tucional.

1.7  DESCRIÇÃO  DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cuida-se  de  serviço  executado  com  habitualidade,  por  empresa  especializada,  através  da
implantação de sistema de segurança com instalação de equipamentos (câmeras de segurança,
alarmes, sensores, alarmes, etc.) próprios em regime de comodato, e conectado à linha telefônica
ou rede de internet com acesso à central da contratada. A solução atende às necessidades da
administração,  tendo  se  revelado,  historicamente,  como  a  mais  vantajosa  do  ponto  de  vista
econômico  e  fá co.  A  execução  se  desenvolve  mediante  o  monitoramento  da  unidade  pela
contratada que em caso de sinistro deverá, imediatamente, prestar o suporte necessário, inclusive
no ficando as autoridades de segurança pública.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO

Ademais,  importa  ressaltar  que o  presente processo  de contratação será  processado na forma
tradicional (não eletrônica) em virtude das dificuldades dos poucos fornecedores locais em acessar
o sistema eletrônico de disputa.
Registra-se, oportunamente, que a iden ficação dos prestadores em situação de regularidade tem
se mostrado, historicamente, tarefa complexa, em razão das condições culturais locais, restringindo
ainda mais a oferta de prestadores na localidade para a demanda do Ministério Público do Estado
da  Bahia,  o  que  impacta  tanto  na  composição  dos  preços  referenciais  quanto  na  seleção  do
prestador propriamente dita.
Ante o exposto, a presente forma de contratação se mostra, atualmente, a mais adequada frente às
peculiaridades locais para prestação do serviço

2.2 HABILITAÇÃO

( x )

A) JURÍDICA – ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   ) DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Ex: contrato social, cartão cnpj,
estatuto, atas de assembleias cons tu vas etc);
 
(   ) DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Ex: documentos de iden dade, cartão
cpf, antecedentes criminais)

( x ) B)  FISCAL,  SOCIAL E  TRABALHISTA (Cer dões  de  regularidade  para  com as  fazendas
federal, estadual, municipal, FGTS);

(   )

C) TÉCNICA (NÃO OBRIGATÓRIA):

(   )  ATESTADO(S)  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  -  Comprovação  de  ap dão  para  o
desempenho de a vidade per nente e compa vel com o objeto da contratação;

(  ) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE

(  )  PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR
CERTIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

(  ) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

(  ) OUTROS: 

(   ) C) TÉCNICA (NÃO OBRIGATÓRIA):

(   )  ATESTADO(S)  DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  -  Comprovação  de  ap dão  para  o
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desempenho de a vidade per nente e compa vel com o objeto da contratação;

(  ) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE

(  )  PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR
CERTIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

(  ) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

(  ) OUTROS:

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

( X ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

(  ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(  ) C) OUTRO. Indicar: 

3.2 RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO

 PRAZO:  05 dias. Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:      (  ) Úteis             ( x ) Corridos

3.2.1. Prazo contado a par r da no ficação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente,
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços. 

3.2.2.  As  comprovações  da  convocação  e  da  entrega/re rada  da  nota  de  empenho  poderão
ocorrer  por  quaisquer  dos  seguintes  meios:  por  meio  eletrônico  (através  de confirmação  de
recebimento  de  e-mail),  aposição  de  assinatura  (para  re rada  presencial)  ou  por  Aviso  de
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).

3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota de
empenho, por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração.

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO  LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Promotoria de Jus ça Regional de Santa Maria da Vitória, Av. Bra-
sil, 349, Jardim América, Santa Maria da Vitória/BA, CEP.: 47.640-000

 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
(   ) A) NÃO SE APLICA
(  x  )  B) REGRAS: Os  serviços  objeto  deste  contrato  serão  executados  initerruptamente
durante todos os dias da semana, 24 horas por dia.

 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.3.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta na modalidade
empreitada por preço global;

3.3.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados com a u lização de sistema  de
monitoramento  eletrônico,  que  possibilite  o  recebimento  pela  CONTRATADA, via  linha
telefônica ou via internet, de sinal de alarme proveniente dos equipamentos instalados na
Promotoria de Jus ça indicada no local de execução;

3.3.3  A CONTRATADA deverá providenciar a implantação de todo o sistema de segurança
com  a  instalação  dos  equipamentos  próprios  em  comodato,  em  condições  de  uso  e
segurança, bem como a disponibilização dos serviços objeto do presente processo, de modo
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a garan r a plena execução dos serviços quando do início da vigência contratual;

3.3.4 A CONTRATADA deverá fornecer todo o equipamento necessário para a prestação do
serviço contratado em regime de comodato à exemplo de: sensores, centrais, expansores,
teclados, sirenes, baterias,  fios, suportes para sensor, e demais equipamentos e materiais
necessários para a execução do objeto;

3.3.4.1 Os  equipamentos  instalados  nas  dependências  do CONTRATANTE deverão ser
novos e atender aos padrões técnicos das normas vigentes.

3.3.4.2 Subs tuições eventuais de equipamentos e/ou componentes (de forma corre va
ou preven va) serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem ônus adicional
ao CONTRATANTE;

3.3.5 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para
que a CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que estejam habilitadas à correta
u lização do sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação;

3.3.5.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de
alarme, em data previamente designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE;

3.3.6 A execução contratual não poderá sofrer solução de con nuidade durante todo o
prazo da sua vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por
semana;

3.3.7  Quando  do  início  da  execução  contratual,  as  partes  deverão  indicar  os  contatos
telefônicos (fixo e celular) u lizados na execução deste contrato, incumbindo-lhes informar
de imediato quaisquer alterações dos mesmos;

3.3.8 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a  CONTRATADA, imediatamente,
adotar as seguintes providências, independentes entre si:

3.3.8.1  Contatar,  via  telefone,  preposto(s)  do CONTRATANTE previamente  indicado(s)
para tal finalidade;

3.3.8.2  Dar  aviso  à  autoridade  policial,  mediante  contato  telefônico,  acusando  o
recebimento de um sinal de alarme remoto;

3.3.9  No  caso  de  ocorrer  acionamento  acidental  de  alarme,  o  CONTRATANTE deverá
comunicar o fato imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha;

3.3.10 A CONTRATADA deverá fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema
do alarme, compreendendo todas as informações de registro de acionamento e desa vação
de alarme bem como de violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail à Promotoria
de Jus ça Regional indicada na cláusula primeira, sempre que reputar necessário ou quando
houver solicitação do CONTRATANTE;

3.3.11 É responsabilidade do CONTRATANTE:

3.3.11.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica ou do recurso de
internet,  para  garan r  a  transmissão  adequada  dos  sinais  para  a  estação  monitora
CONTRATADA;

3.3.11.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

3.3.11.3  Comunicar  previamente  à  CONTRATADA sobre  a  realização  de  testes  nos
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disposi vos de segurança (ou outras a tudes semelhantes) que possam gerar a recepção
de alarme;

3.3.11.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas
posições e locais, a fim de evitar comprome mento da área protegida pelo sistema;

3.3.12  Os  equipamentos  cedidos  em  regime  de  comodato  deverão  ser  re rados  pela
CONTRATADA imediatamente  após  o  encerramento  contratual,  independentemente  de
no ficação pelo CONTRATANTE;

3.3.12.1 A inércia da CONTRATADA na re rada dos equipamentos dentro do prazo não
caracterizará,  em  nenhuma  hipótese,  responsabilidade  do  CONTRATANTE sobre  os
mesmos, nem ensejará qualquer po de indenização ou pagamento adicional;

3.3.13  Quaisquer  serviços  abrangidos  na execução contratual  deverão ser  realizados  por
profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compa vel com as a vidades que lhe(s)
forem incumbidas,  sob inteira responsabilidade da  CONTRATADA,  que deve orientar  o(s)
mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

3.3.14 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança,
qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a a vidade;

3.3.15 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo
integral, nas suas instalações;

3.4  PRAZO(S)  DE
EXECUÇÃO

(  ) A) REGRAS (SUGESTÃO):

 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:
 

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

 PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
  

(   ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL)

(   ) B) OUTRO – Informar: 
 
 PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 

 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S)  PRAZO(S)  DE EXECUÇÃO -  ESCO-
LHER UMA OPÇÃO:

 
(  )  A) NÃO
(  )  B) SIM.  Neste  caso,  somente  será  admissível  o  pedido  formalizado  pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante
jus fica va  -  e  respec va  comprovação  -  de  fato  superveniente,  aceito  pela
Ins tuição.
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( x ) B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): Conforme item 3.3 acima.

(  ) C) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas

3.5 REGRAS DE GARANTIA (  ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL
AO OBJETO DA LICITAÇÃO

( x )
B)  GARANTIA  LEGAL PARA  TODOS  OS  ITENS,  CONFORME  PRAZOS  E  CONDIÇÕES
DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(  )
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS 

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

(  )

D)  HÍBRIDO (PARTE  DOS  ITENS  COM  GARANTIA LEGAL  E  PARTE DOS ITENS  COM
GARANTIA CONTRATADA)

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela
do APENSO I:

o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA:

(  ) E) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 
3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D): 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE (REGRA GERAL)   
   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO)

o Jus ficar a exigência de garan a do fabricante (Em caso posi vo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) ______ DIAS   
   (   )  B) ______ MESES
   (  ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL

(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o    Jus ficar prazo de duração definido (Opções A ou B): 
 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a par r da abertura pelo MPBA

- ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos
(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:         (  ) Úteis             (  ) Corridos
(  ) C) OUTRO(S). Indicar:

 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada no seguinte município: 
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(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada

(  ) D) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de
_____ (________) horas, contadas da no ficação pelo MPBA;

o O executor da garan a (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas
decorrentes da reparação e/ou subs tuição de serviços/bens, a incluir o desloca-
mento de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados (servi-
ços) ou es verem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessá-
rio;

o Jus fica va para a garan a on site: 

(  ) E) Outra. Especificar: 

 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): 

3.6 POSSIBILIDADE  OU
NÃO  DE
SUBCONTRATAÇÃO 

( x ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.7 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL 

CONFORME DEFINIÇÕES CONSTANTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PADRONIZADO.

3.8  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
(PARA  FINS  DE
FATURAMENTO) 

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 05 dias corridos

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S)  REJEITADO(S) -  ESCOLHER
UMA OPÇÃO:

(  )  A) NÃO SE APLICA

(  ) B) PRAZO ESCOLHER UMA OPÇÃO:
(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos
(x)  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          ( x ) Úteis     (  ) Corridos
(  )  3) OUTRO(S). Indicar:  

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso
com as deduções cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

Anexo TR - MONITORAMENTO ELETRÔNICO (1295856)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 9



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO –
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR MONITORAMENTO

ELETRÔNICO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA

 TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR
MONITORAMENTO ELETRÔNICO

especificações  constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/subs tuídos  nos
prazos definidos neste instrumento, a contar da no ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item
3.8.4.2 assegurado à  CONTRATADA a  possibilidade de adoção de eventual  solução alterna va,
neste prazo, a fim de segurar a con nuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa,  no todo  ou em parte, do objeto contratado,  fica a  CONTRATADA
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais  empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

3.8.4.5 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados,
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e,
no que couber, da Lei Estadual de nº  14.634/23, devendo ocorrer nos prazos definidos neste
instrumento;

3.8.4.6 O aceite  ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com as  especificações  estabelecidas  neste
Contrato  e  no  processo  de Dispensa  de  Licitação  que o originou,  verificadas  posteriormente,
garan ndo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

3.9.1 ABRANGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( X )

A)  OS  PREÇOS  CONTRATADOS  ENGLOBAM  TODOS  E  QUAISQUER  CUSTOS
NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO

 Englobam, exemplifica vamente, todos os custos rela vos a remunerações, encar-
gos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo forne-
cedor para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação,
aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 Demais regramentos (se houver): Os preços incluem os valores rela vos a cada um
dos itens cedidos em comodato.

(  ) B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x )
A) VALOR MENSAL FIXO: Os preços contratados foram definidos com base num valor
mensal fixo   a ser pago ao prestador pela execução con nua dos serviços, es pulado
considerando os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços.

(  ) B) VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS 

(  ) C)  VALOR GLOBAL CONTRATADO, rela vo à completa execução dos serviços

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
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3.10  REGRAS  DE
FATURAMENTO

(  )

A) EM PARCELA ÚNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) 1)  AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO
(Regra geral)
(  ) 2) OUTRO: 

(  ) B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE
CADA PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 

( x ) C) MENSAL

(  )

D) PARCELADO: 

 QUANTIDADE DE PARCELAS:  

 DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 

(  ) E) OUTRO(A). Indicar:  

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A) NÃO SE APLICA,  sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e
cer dões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo).

(  )
B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  
Especificar: 

3.11  REGRAS  PARA
PAGAMENTO  E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

3.11.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação,  pela  CONTRATADA,  de  fatura,  Nota  Fiscal  rela va  à  prestação  dos  serviços  e
cer dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.11.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis,  a contar da data de
apresentação da documentação indicada no item 3.11.2, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.11.3.1 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização;

3.11.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quan dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

3.11.5  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de  natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de
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acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos
itens 3.11.3 e 3.11.3.1.

3.11.7.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão
considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de  fechamento  do  exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,
isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual obrigatoriamente u lizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.11.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as caracterís cas  da despesa e os valores pagos, conforme o disposto
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

3.12 DA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO-  ECONÔMICO
FINANCEIRO  DO  CONTRA-
TO

3.12.1 DO REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
  

 ( x ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data
do orçamento es mado pela Administração. 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de  12 (doze)
meses,  sendo  o  termo  inicial  o  mês de  apresentação  do  orçamento  es mado  pela
administração e termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos a pedidos de execução de serviços for-
malizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento es mado
pela administração.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r
dos efeitos financeiros do úl mo reajuste;

3.12.2 DA REVISÃO DE PREÇOS

3.12.2.1 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.12.2.2  O  requerimento  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do
contrato, nas hipóteses do art.  124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob
pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002.

3.12.2.3  Na  hipótese  de  contratos  de  fornecimento  con nuos,  o  requerimento  de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e  antes  de eventual  prorrogação nos  termos do art.  131,  parágrafo único,  da Lei  n°
14.133, de 2021, sob pena de preclusão. 

3.12.2.4  Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento con nuos com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 3.12.2.2, acima. 

3.12.2.5 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período
mediante jus fica va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da
Lei n° 14.133, de 2021). 

3.12.2.6  O  processo  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  em  favor  do
Contratante  deverá  ser  instaurado  quando  possível  a  redução  do  preço  ajustado  para
compa bilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada,
dos preços dos insumos básicos u lizados no Contrato.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊN-
CIAS

3.13.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )

A)  CONTRATAÇÕES  SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO -  ESCOLHER  UMA
OPÇÃO:     

(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 3) ____ meses, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)

(   ) 4)  ____ dias, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)

( x )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO:

   
     ( x  ) Opção 1: 12 meses/ 01 ano, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:   

        
( x )  A) Data certa (previsão inicial):  15 de Outubro de 2024.  

(   )  B)  Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça Ele-
trônico

     (   ) Opção 2: ______ dias, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______  
   
(   )  B)  Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça Ele-
trônico

 Jus fica va para duração superior a 12 (doze) meses: 

3.13.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA     

( x ) B)  SIM,  SERÁ ADMITIDA  A  PRORROGAÇÃO  MEDIANTE  CELEBRAÇÃO  DE ADITIVO
PARA TAL FIM.
   
 Jus fica va: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é con nua para a

administração, admi r-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, con-
forme  previsto  nos  ar gos  106  e  107  c/c  ar go  6º,  XV  da  Lei  Federal
14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência, observar-se-á a disponibi-
lidade orçamentária e o limite para contratação por Dispensa de Licitação que
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fundamentou a contratação, não podendo o valor global do contrato ultrapassar
tal montante atualizado.

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente  do  CONTRATANTE,  não podendo eximir-se  da obrigação,  ainda  que  parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos,  transportes,  insumos e materiais necessários à
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de con nuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE  não  implicará  na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

3.14.1.8 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação de quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan a, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repar ções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

Anexo TR - MONITORAMENTO ELETRÔNICO (1295856)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 14



TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO –
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR MONITORAMENTO

ELETRÔNICO DE PROMOTORIA DE JUSTIÇA

 TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA POR
MONITORAMENTO ELETRÔNICO

3.14.1.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de 24  (vinte e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a  qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela vos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.14.1.15 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

3.14.1.21  Permi r  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla e  completa fiscalização  durante a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
per nente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização;

3.14.1.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do
objeto contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais
de semana e feriados.

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.15.1.1  Fornecer  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar
plenamente o objeto contratado;

3.15.1.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução do  contrato,  nos  termos e  condições
previstos nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.15.1.3 Permi r o acesso da CONTRATADA às instalações sicas do CONTRATANTE, nos locais e
na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente  contrato,  no ficando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas
corre vas necessárias;
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3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando
o fornecimento do objeto atender sa sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas neste Contrato.

3.15.1.6 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do  presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos manifestamente  imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os
seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias,  a  contar  da data a
contar  da  data  da  conclusão  da  instrução  do  requerimento  sobre  o  qual  deverá  se
manifestar, admi da a prorrogação mo vada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias,  a contar da data da
conclusão  da  instrução  do  requerimento,  para  responder  a  eventuais  pedidos  de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

3.15.1.7 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a
ser(em)  acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48
(quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos referidos dados;

3.16  INDICAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE  GARAN-
TIA  CONTRATUAL,  COM
PERCENTUAL 

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

( x ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
     
(   ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO. Indicar:  ______ % (______ por
cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     

3.17 INFORMAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS

CONFORME  FORMULÁRIO  DE  INFORMAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  ANEXO  AO  EXPEDIENTE  DE
CONTRATAÇÃO.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:  ALMECY DE ALMEIDA BEZERRA
MATRÍCULA: 354.185
UNIDADE ADMINISTRATIVA: 0053- Regional Santa Maria da Vitória 
DATA: 30.09.2024

APENSO I

TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA

1. Dos equipamentos que compõem o sistema de monitoramento eletrônico:

DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

Central Ac ve 20 Ultra TR LCD Unidade 01
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DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

Sensor IR PET 20kg Unidade 04

Módulo Ethernet ME 03 Unidade 01

Teclado Para Programa e A vação do Sistema Unidade 01

Conectores e Suportes Unidade 04

Bateria Selada 12V 7A Unidade 01

Cabo de Alarme 02 Pares Metros 100

Sirene eletrônica 12V Unidade 01

Botão do Pânico Unidade 02

Cabo de Alarmes 04 vias (des nado pontos de botão de pânico) Metros 100

Mensalidade do Monitoramento SVC R$ 1.100,00
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 INDICAÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
Prestação  de  serviços  de  vigilância,  por  meio  de  sistema  eletrônico  de  monitoramento  para  a
Promotoria de Jus ça indicada no item 3.3 deste instrumento, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete) dias
por semana, mediante o comodato de equipamentos de vigilância, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

Observação 1: Os  quan ta vos  dos  itens  disponibilizados  em regime  de comodato  encontram-se
especificados no apenso I deste Termo.

1.2 JUSTIFICATIVA:
QUANTITATIVOS

Os quan ta vos  foram definidos  com base nas  dimensões dos locais  a  serem guarnecidos com o
sistema de vigilância por monitoramento eletrônico.

1.3  NATUREZA  DO
OBJETO

(  ) A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO

(  ) B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA 

( x )

C)  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS -  ESCOLHER  UMA DAS  SEGUINTES
VARIAÇÕES:

( x ) D.1) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
(  ) D.2) SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 
(  )  D.3)  COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR
POSTOS DE SERVIÇOS 
( )  D.4) COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RE-
SULTADO (NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO) 

(  ) D) OUTRO(S). Especificar: 

1.4 JUSTIFICATIVA:

SERVIÇOS
CONTINUADOS

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços con nuados)

( x )

B) JUSTIFICATIVA:
Cuida-se de demanda con nua das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia
no que toca a sistemá ca de segurança ins tucional cuja descon nuidade impacta, so-
bremaneira, na integridade do órgão e na manutenção dos serviços, vez que visa a pro-
teção de pessoas e do patrimônio público.

1.5 JUSTIFICATIVA:

ENQUADRAMENTO
COMO  SERVIÇO(S)  DE
ENGENHARIA

( x ) A) NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia)

(  ) B) SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE EGENHARIA”

 FUNDAMENTAÇÃO:  

  ITEMS APLICÁVEIS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) TODOS OS ITENS

(  ) B) PARTE DOS ITENS: 
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1.6  FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

O serviço contratado atende à necessidade da Promotoria de Jus ça em promover a segurança 24
horas, sete dias por semana, das pessoas e do patrimônio público presentes nas dependências dos
prédios  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  sendo  contratado,  ademais,  por  força  de
recomendação interna acerca de requisitos de segurança patrimonial ins tucional.

1.7  DESCRIÇÃO  DA
SOLUÇÃO  COMO  UM
TODO

Cuida-se de serviço executado com habitualidade, por empresa especializada, através da implantação
de sistema de segurança com instalação de equipamentos (câmeras de segurança, alarmes, sensores,
alarmes, etc.) próprios em regime de comodato, e conectado à linha telefônica ou rede de internet
com acesso à central da contratada. A solução atende às necessidades da administração, tendo se
revelado, historicamente, como a mais vantajosa do ponto de vista econômico e fá co. A execução se
desenvolve mediante o monitoramento da unidade pela contratada que em caso de sinistro deverá,
imediatamente,  prestar  o  suporte  necessário,  inclusive  no ficando  as  autoridades  de  segurança
pública.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

A seleção do fornecedor se dará por Dispensa de Licitação, com fundamento no ar go 75, II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço pra cado, a par r de pesquisa de preços no mercado local, 
comparando-os com contratos de objetos análogos firmados por esta ins tuição, conforme tabela de 
preços orçados anexa. 
Ademais, importa ressaltar que o presente processo de contratação será processado na forma tradicional
(não  eletrônica)  em virtude das  dificuldades  dos  poucos  fornecedores  locais  em acessar  o  sistema
eletrônico de disputa.
Registra-se, oportunamente, que a iden ficação dos prestadores em situação de regularidade tem se
mostrado, historicamente, tarefa complexa, em razão das condições culturais locais, restringindo ainda
mais a oferta de prestadores na localidade para a demanda do Ministério Público do Estado da Bahia, o
que impacta tanto na composição dos preços referenciais quanto na seleção do prestador propriamente
dita.
Ante o exposto, a presente forma de contratação se mostra, atualmente, a  mais adequada frente às
peculiaridades locais para prestação do serviço

2.2 HABILITAÇÃO

( x )

A) JURÍDICA – ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Ex: contrato social, cartão cnpj,
estatuto, atas de assembleias cons tu vas etc);
 
(   ) DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Ex: documentos de iden dade, cartão cpf,
antecedentes criminais)

( x ) B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Cer dões de regularidade para com as fazendas federal,
estadual, municipal, FGTS);

(   ) C) TÉCNICA (NÃO OBRIGATÓRIA):

(  ) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de ap dão para o desempenho de
a vidade per nente e compa vel com o objeto da contratação;

(  ) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE

(  )  PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CER-
TIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

(  ) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS
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(  ) OUTROS: 

(   )

C) TÉCNICA (NÃO OBRIGATÓRIA):

(  ) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA - Comprovação de ap dão para o desempenho de
a vidade per nente e compa vel com o objeto da contratação;

(  ) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE

(  )  PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL (A ENGLOBAR CER-
TIDÃO OU ALVARÁ DE ÓRGÃO ESPECÍFICO)

(  ) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS

(  ) OUTROS:

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1  REGIME  DE
EXECUÇÃO

( X ) A) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

(  ) B) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(  ) C) OUTRO. Indicar: 

3.2 RETIRADA  DA
NOTA DE EMPENHO

 PRAZO:  05 dias. Contagem – ESCOLHER UMA OPÇÃO:      (  ) Úteis             ( x ) Corridos

3.2.1.  Prazo  contado  a  par r  da  no ficação  pela  Administração,  que  ocorrerá,  preferencialmente,
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços. 

3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/re rada da nota de empenho poderão ocorrer por
quaisquer dos seguintes meios:  por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-
mail),  aposição de assinatura  (para re rada presencial)  ou por  Aviso de Recebimento dos correios
(quando a entrega for via postal).

3.2.3. A Contratada poderá solicitar a prorrogação do prazo para re rada/recebimento da nota de
empenho, por igual período ao original, por mo vo justo e aceito pela Administração.

3.3  FORMA  DE
EXECUÇÃO

 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Promotoria de Jus ça Regional de Santa Maria da Vitória, Av. Brasil,
349, Jardim América, Santa Maria da Vitória/BA, CEP.: 47.640-000

 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
(   ) A) NÃO SE APLICA
( x )  B) REGRAS: Os serviços objeto deste contrato serão executados initerruptamente durante
todos os dias da semana, 24 horas por dia.

 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.3.1  O  Regime  de  execução  do  presente  contrato  é  de  Execução  Indireta  na  modalidade
empreitada por preço global;

3.3.2  Os  serviços  objeto  deste  Contrato  serão  prestados  com  a  u lização  de  sistema  de
monitoramento eletrônico, que possibilite o recebimento pela CONTRATADA, via linha telefônica
ou via internet, de sinal de alarme proveniente dos equipamentos instalados na Promotoria de
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Jus ça indicada no local de execução;

3.3.3 A CONTRATADA deverá providenciar a implantação de todo o sistema de segurança com a
instalação dos equipamentos próprios em comodato, em condições de uso e segurança, bem
como a disponibilização dos serviços objeto do presente processo, de modo a garan r a plena
execução dos serviços quando do início da vigência contratual;

3.3.4  A CONTRATADA deverá fornecer  todo  o equipamento  necessário  para  a prestação  do
serviço  contratado  em  regime  de  comodato  à  exemplo  de:  sensores,  centrais,  expansores,
teclados,  sirenes,  baterias,  fios,  suportes  para  sensor,  e  demais  equipamentos  e  materiais
necessários para a execução do objeto;

3.3.4.1 Os equipamentos instalados nas dependências do CONTRATANTE deverão ser novos e
atender aos padrões técnicos das normas vigentes.

3.3.4.2 Subs tuições eventuais de equipamentos e/ou componentes (de forma corre va ou
preven va)  serão  de  responsabilidade  da  empresa  CONTRATADA,  sem  ônus  adicional  ao
CONTRATANTE;

3.3.5 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para que
a  CONTRATADA  possa  orientá-las  e  treiná-las,  a  fim  de  que  estejam  habilitadas  à  correta
u lização do sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação;

3.3.5.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme,
em data previamente designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE;

3.3.6 A execução contratual não poderá sofrer solução de con nuidade durante todo o prazo
da sua vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana;

3.3.7 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos
(fixo e  celular) u lizados na execução deste contrato, incumbindo-lhes  informar  de imediato
quaisquer alterações dos mesmos;

3.3.8 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente, adotar
as seguintes providências, independentes entre si:

3.3.8.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal
finalidade;

3.3.8.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento
de um sinal de alarme remoto;

3.3.9 No caso de ocorrer acionamento acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o
fato imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha;

3.3.10  A CONTRATADA deverá fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema do
alarme, compreendendo  todas  as  informações de registro de acionamento e desa vação de
alarme bem como de violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail à Promotoria de
Jus ça Regional indicada na cláusula primeira, sempre que reputar necessário ou quando houver
solicitação do CONTRATANTE;

3.3.11 É responsabilidade do CONTRATANTE:

3.3.11.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica ou do recurso de internet,
para garan r a transmissão adequada dos sinais para a estação monitora CONTRATADA;
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3.3.11.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

3.3.11.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos disposi vos
de segurança (ou outras a tudes semelhantes) que possam gerar a recepção de alarme;

3.3.11.4  Manter  os  sensores  e  equipamentos  instalados  pela  CONTRATADA nas  mesmas
posições e locais, a fim de evitar comprome mento da área protegida pelo sistema;

3.3.12  Os  equipamentos  cedidos  em  regime  de  comodato  deverão  ser  re rados  pela
CONTRATADA imediatamente  após  o  encerramento  contratual,  independentemente  de
no ficação pelo CONTRATANTE;

3.3.12.1  A  inércia  da  CONTRATADA na  re rada  dos  equipamentos  dentro  do  prazo  não
caracterizará, em nenhuma hipótese, responsabilidade do CONTRATANTE sobre os mesmos,
nem ensejará qualquer po de indenização ou pagamento adicional;

3.3.13  Quaisquer  serviços  abrangidos  na  execução  contratual  deverão  ser  realizados  por
profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compa vel com as a vidades que lhe(s) forem
incumbidas,  sob inteira responsabilidade da  CONTRATADA,  que deve orientar  o(s) mesmo(s)
quanto às suas obrigações e afazeres;

3.3.14  Os  serviços  devem  ser  executados  em  conformidade  com  as  normas  de  segurança,
qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a a vidade;

3.3.15 Não haverá empregados da  CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE,  em tempo
integral, nas suas instalações;

3.4  PRAZO(S)  DE
EXECUÇÃO

(  ) A) REGRAS (SUGESTÃO):

 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO:
 

SERVIÇO PRAZO EM DIAS CONTAGEM

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

  (  ) Úteis   (  ) Corridos

 PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE - ESCOLHER UMA OPÇÃO:    
  

(   ) A) RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (REGRA GERAL)

(   ) B) OUTRO – Informar: 
 
 PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 

 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S)  PRAZO(S)  DE EXECUÇÃO -  ESCO-
LHER UMA OPÇÃO:

 
(  )  A) NÃO
(  )  B) SIM.  Neste  caso,  somente  será  admissível  o  pedido  formalizado  pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante
jus fica va  -  e  respec va  comprovação  -  de  fato  superveniente,  aceito  pela
Ins tuição.
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( x )
B) REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): Conforme item 3.3 acima.

(  ) C) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas

3.5 REGRAS DE GARANTIA (  ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL
AO OBJETO DA LICITAÇÃO

( x )
B)  GARANTIA  LEGAL PARA  TODOS  OS  ITENS,  CONFORME  PRAZOS  E  CONDIÇÕES
DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(  )
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS 

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA: 

(  )

D)  HÍBRIDO (PARTE  DOS  ITENS  COM  GARANTIA LEGAL  E  PARTE DOS ITENS  COM
GARANTIA CONTRATADA)

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela
do APENSO I:

o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA:

(  ) E) DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas 
3.5.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D): 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) EMPRESA CONTRATADA – LICITANTE (REGRA GERAL)   
   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO)

o Jus ficar a exigência de garan a do fabricante (Em caso posi vo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) ______ DIAS   
   (   )  B) ______ MESES
   (  ) C) GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL

(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o    Jus ficar prazo de duração definido (Opções A ou B): 
 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a par r da abertura pelo MPBA

- ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos
(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:         (  ) Úteis             (  ) Corridos
(  ) C) OUTRO(S). Indicar:

 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada no seguinte município: 
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(  ) C) Assistência sediada em local a critério da Contratada

(  ) D) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (EXCEÇÃO). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de
_____ (________) horas, contadas da no ficação pelo MPBA;

o O executor da garan a (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas
decorrentes da reparação e/ou subs tuição de serviços/bens, a incluir o desloca-
mento de seus técnicos aos locais em que aqueles tenham sido executados (servi-
ços) ou es verem (bens), bem como pelo transporte para sua oficina, se necessá-
rio;

o Jus fica va para a garan a on site: 

(  ) E) Outra. Especificar: 

 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA (Se houver): 

3.6 POSSIBILIDADE  OU
NÃO  DE
SUBCONTRATAÇÃO 

( x ) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.7 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL 

CONFORME DEFINIÇÕES CONSTANTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PADRONIZADO.

3.8  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
(PARA  FINS  DE
FATURAMENTO) 

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 05 dias corridos

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S)  REJEITADO(S) -  ESCOLHER
UMA OPÇÃO:

(  )  A) NÃO SE APLICA

( x ) B) PRAZO ESCOLHER UMA OPÇÃO:
(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos
(x)  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          ( x ) Úteis     (  ) Corridos
(  )  3) OUTRO(S). Indicar:  

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso
com as deduções cabíveis;

3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações  constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/subs tuídos  nos
prazos definidos neste instrumento, a contar da no ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item
3.8.4.2 assegurado à  CONTRATADA a  possibilidade de adoção de eventual  solução alterna va,
neste prazo, a fim de segurar a con nuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa,  no todo  ou em parte, do objeto contratado,  fica a  CONTRATADA
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais  empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

3.8.4.5 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados,
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e,
no que couber, da Lei Estadual de nº  14.634/23, devendo ocorrer nos prazos definidos neste
instrumento;

3.8.4.6 O aceite  ou aprovação do objeto pelo  CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com as  especificações  estabelecidas  neste
Contrato  e  no  processo  de Dispensa  de  Licitação  que o originou,  verificadas  posteriormente,
garan ndo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

3.9.1 ABRANGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( X )

A)  OS  PREÇOS  CONTRATADOS  ENGLOBAM  TODOS  E  QUAISQUER  CUSTOS
NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO

 Englobam, exemplifica vamente, todos os custos rela vos a remunerações, encar-
gos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo forne-
cedor para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação,
aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

 Demais regramentos (se houver): Os preços incluem os valores rela vos a cada um
dos itens cedidos em comodato.

(  ) B) ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x )
A) VALOR MENSAL FIXO: Os preços contratados foram definidos com base num valor
mensal fixo   a ser pago ao prestador pela execução con nua dos serviços, es pulado
considerando os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços.

(  ) B) VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS 

(  ) C)  VALOR GLOBAL CONTRATADO, rela vo à completa execução dos serviços

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
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3.10  REGRAS  DE
FATURAMENTO

(  ) A) EM PARCELA ÚNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
(  ) 1)  AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO
(Regra geral)
(  ) 2) OUTRO: 

(  ) B) MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE
CADA PEDIDO/EMPENHO EMITIDO 

( x ) C) MENSAL

(  )

D) PARCELADO: 

 QUANTIDADE DE PARCELAS:  

 DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS - Especificar: 

(  ) E) OUTRO(A). Indicar:  

3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( x ) A) NÃO SE APLICA,  sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e
cer dões de regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo).

(  )
B) REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  
Especificar: 

3.11  REGRAS  PARA
PAGAMENTO  E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

3.11.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, mediante
apresentação,  pela  CONTRATADA,  de  fatura,  Nota  Fiscal  rela va  à  prestação  dos  serviços  e
cer dões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA,
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;

3.11.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis,  a contar da data de
apresentação da documentação indicada no item 3.11.2, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.11.3.1 Verificando-se qualquer pendência impedi va do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respec va regularização;

3.11.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quan dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória rela va ao recolhimento dos
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira;

3.11.5  O  CONTRATANTE realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de  natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora,
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe vo pagamento, de
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acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos
itens 3.11.3 e 3.11.3.1.

3.11.7.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão
considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de  fechamento  do  exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,
isto é, por força de bloqueio de ro nas no sistema estadual obrigatoriamente u lizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

3.11.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as caracterís cas  da despesa e os valores pagos, conforme o disposto
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

3.12 DA MANUTENÇÃO DO
EQUILÍBRIO-  ECONÔMICO
FINANCEIRO  DO  CONTRA-
TO

3.12.1 DO REAJUSTAMENTO. REGRAS:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO: 
  

 ( x ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data
do orçamento es mado pela Administração. 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de  12 (doze)
meses,  sendo  o  termo  inicial  o  mês de  apresentação  do  orçamento  es mado  pela
administração e termo final o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores rela vos a pedidos de execução de serviços for-
malizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento es mado
pela administração.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r
dos efeitos financeiros do úl mo reajuste;

3.12.2 DA REVISÃO DE PREÇOS

3.12.2.1 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

3.12.2.2  O  requerimento  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do
contrato, nas hipóteses do art.  124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob
pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002.

3.12.2.3  Na  hipótese  de  contratos  de  fornecimento  con nuos,  o  requerimento  de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e  antes  de eventual  prorrogação nos  termos do art.  131,  parágrafo único,  da Lei  n°
14.133, de 2021, sob pena de preclusão. 

3.12.2.4  Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento con nuos com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 3.12.2.2, acima. 

3.12.2.5 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período
mediante jus fica va, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da
Lei n° 14.133, de 2021). 

3.12.2.6  O  processo  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  em  favor  do
Contratante  deverá  ser  instaurado  quando  possível  a  redução  do  preço  ajustado  para
compa bilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada,
dos preços dos insumos básicos u lizados no Contrato.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊN-
CIAS

3.13.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )

A)  CONTRATAÇÕES  SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO -  ESCOLHER  UMA
OPÇÃO:     

(   ) 1)  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 2)  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada

(   ) 3) ____ meses, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)

(   ) 4)  ____ dias, contados a par r do dia ___ de ____ de ____ (previsão inicial)

( x )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO - ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO:

   
     ( x  ) Opção 1: 12 meses/ 01 ano, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:   

        
( x )  A) Data certa (previsão inicial): 18 de novembro de 2024.  

(   )  B)  Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça Ele-
trônico

     (   ) Opção 2: ______ dias, contados a par r de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(   )  A) Data certa (previsão inicial):  ____ de ______ de _______  
   
(   )  B)  Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Jus ça Ele-
trônico

 Jus fica va para duração superior a 12 (doze) meses: 

3.13.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA     

( x ) B)  SIM,  SERÁ ADMITIDA  A  PRORROGAÇÃO  MEDIANTE  CELEBRAÇÃO  DE ADITIVO
PARA TAL FIM.
   
 Jus fica va: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é con nua para a

administração, admi r-se-á a prorrogação do prazo de vigência contratual, con-
forme  previsto  nos  ar gos  106  e  107  c/c  ar go  6º,  XV  da  Lei  Federal
14.133/2021. Na hipótese de prorrogação de vigência, observar-se-á a disponibi-
lidade orçamentária e o limite para contratação por Dispensa de Licitação que
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fundamentou a contratação, não podendo o valor global do contrato ultrapassar
tal montante atualizado.

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de
expediente  do  CONTRATANTE,  não podendo eximir-se  da obrigação,  ainda  que  parcialmente,
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado;

3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos,  transportes,  insumos e materiais necessários à
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato;

3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de con nuidade
durante todo o prazo da sua vigência;

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.14.1.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE  não  implicará  na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou  gravames
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

3.14.1.8 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços,
indicação de quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan a, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repar ções
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;

3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
CONTRATANTE,  de  refazimento  de  serviços  que  não  estejam  sendo  ou  não  tenham  sido
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste
contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
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3.14.1.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de 24  (vinte e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a  qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela vos à execução do serviço;

3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.14.1.15 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do
fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

3.14.1.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

3.14.1.21  Permi r  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla e  completa fiscalização  durante a
vigência  deste  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
per nente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização;

3.14.1.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do
objeto contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais
de semana e feriados.
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.15.1.1  Fornecer  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  executar
plenamente o objeto contratado;

3.15.1.2  Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução do  contrato,  nos  termos e  condições
previstos nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento;

3.15.1.3 Permi r o acesso da CONTRATADA às instalações sicas do CONTRATANTE, nos locais e
na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do
presente  contrato,  no ficando  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas
corre vas necessárias;

3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando
o fornecimento do objeto atender sa sfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas neste Contrato.

3.15.1.6 Explicitamente emi r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do  presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos manifestamente  imper nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os
seguintes prazos:

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias,  a  contar  da data a
contar  da  data  da  conclusão  da  instrução  do  requerimento  sobre  o  qual  deverá  se
manifestar, admi da a prorrogação mo vada, por igual período;

3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias,  a contar da data da
conclusão  da  instrução  do  requerimento,  para  responder  a  eventuais  pedidos  de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

3.15.1.7 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a
ser(em)  acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48
(quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos referidos dados;

3.16  INDICAÇÃO  SOBRE  A
NECESSIDADE  DE  GARAN-
TIA  CONTRATUAL,  COM
PERCENTUAL 

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

( x ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido - ESCOLHER UMA OPÇÃO:
     
(   ) A)  5% (cinco por cento)          (   ) B)  OUTRO. Indicar:  ______ % (______ por
cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     

3.17 INFORMAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS

CONFORME  FORMULÁRIO  DE  INFORMAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  ANEXO  AO  EXPEDIENTE  DE
CONTRATAÇÃO.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: ALMECY DE ALMEIDA BEZERRA
MATRÍCULA: 354.185
UNIDADE ADMINISTRATIVA: 40.101/0053
DATA: 04/11/2024

APENSO I

TABELA INDICATIVA DE ITENS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA

1. Dos equipamentos que compõem o sistema de monitoramento eletrônico:

DESCRIÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

Central Ac ve 20 Ultra TR LCD Unidade 01

Sensor IR PET 20kg Unidade 04

Módulo Ethernet ME 03 Unidade 01

Teclado Para Programa e A vação do Sistema Unidade 01

Conectores e Suportes Unidade 04

Bateria Selada 12V 7A Unidade 01

Cabo de Alarme 02 Pares Metros 100

Sirene eletrônica 12V Unidade 01

Botão do Pânico Unidade 02

Cabo de Alarmes 04 vias (des nado pontos de botão de pânico) Metros 100
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SOLUÇÃO TECNOLOGIA  
Santa Maria da Vitória - BA CEP 47640-000  
Cel. 9 9194-1658   
CNPJ 14.183.134/0001-08  
 
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 
Razão Social / Nome:LUCIO GUIMARAES MORAIS 

CNPJ / CPF:14.183.134/0001-08 

Endereço Completo (Rua/Avenida, Nº / CEP, etc):RUA CAPITÃO MARCELINO NASCIMENTO, 244, MALVÃO, 47.640-000, 
SANTA MARIA DA VITÓRIA – BA 
Telefone:(77)9 9194-1658 E-mail:lucio12cordas@gmail.com 

DADOS DO REPRESENTANTE 
Responsável pelas informações:LÚCIO GUIMARÃES MORAIS 
CPF: -                                     Iden dade: -  

 

Descrição do (s) objeto (s) da contratação: prestação de serviços de vigilância por meio de sistema eletrônico de 
monitoramento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana, para atender à Promotoria de Justiça Regional de 
SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA pelo período inicial de 12 meses. 

 

O preço mensal proposto pela empresa compõe-se dos seguintes custos: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM O 
SISTEMA DE VIGILÂNCIA 

UNIDADE 
MEDIDA* 

QTDE VALOR (R$) 
UNITÁRIO TOTAL 

1 Central de Alarme Monitorada Ac ve 20 GPRS unit 01 R$ 1000,00 R$ 1000,00 
2 Teclado para Programa. E A vação do Sistema unit 01 R$ 371,00 R$ 371,00 
3 Bateria Selada 12v 7amp metro 02 R$ 140,00 R$ 280,00 
4 Modulo Ethernet MW05 unit 01 R$145,00 R$145,00 
5 Conectores e Suporte unit 04 R$45,00 R$180,00 
6 Módulo Receptor Sem-fio MRF01 unit 01 R$45,00 R$45,00 
7 Cabo de Alarme 02 pares metro 100 R$1,27 R$127,00 
8 Controle Remoto C/ Botão de Pânico unit 02 R$60,00 R$120,00 
9 Sirene Eletrônica 12V unit 02 R$45,00 R$90,00 

10 Sensor IR PET 20Kg unit 04 R$115,00 R$460,00 
11 Central de choque unit 01 R$650,00 R$650,00 
12 Cerca Elétrica metro 600 R$3,75 R$2250,00 

Valor Mensal R$ 1100,00 
Valor Anual R$ 13.200,00 
Valor Global da Contratação R$ 13.200,00 

* unit / metro / etc 

OBSERVAÇÕES: 
Local de execução dos serviços: Promotoria de Justiça Regional de SANTA MARIA DA VITÓRIA. 
Prazo de execução dos serviços: 12 meses. 

Data de emissão da proposta: 06/11/2024 

 

 

__________________________________________ 

 Assinatura e carimbo  
(Representante legal)  
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Digitally signed by 
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Outlook

ENC: Modelo de Proposta -Notifica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de
Santa Maria da Vitória

De Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Data Sex, 01/11/2024 10:05
Para Solução Tecnologia LUCIO GUIMARAES MORAIS ME <empresaluciomorais@gmail.com>; Lucio Morais

<lucio12cordas@gmail.com>
Cc Milena Santana Lima <milenalima@mpba.mp.br>; DADM_APOIO <DADM_APOIO@mpba.mp.br>; Paula

Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>

3 anexos (79 KB)
05._Modelo_de_proposta___Monitoramento.docx; 08._Declaracao_de_regularidade_37_2009__CNMP__6_.docx;
05._Modelo_de_proposta___Monitoramento.docx;

Prezado Lúcio,

Conforme contato anterior, reitero solicitação sobre envio da Proposta em novo modelo com
URGÊNCIA conforme anexo e  complementação de documentos conforme abaixo elencados para o
devido processo legal de contratação da administração pública.

Ressaltando, conforme e-mail que este acompanha sobre a vigência do Contrato nº 155/2023, cujo
objeto é a prestação de serviços de monitoramento eletrônico para a Promotoria de Jus ça
Regional de Santa Maria da Vitória, terá a sua vigência encerrada em 26/10/2024.

Com o advento da Lei Federal Nº 14.133/2021, informamos que foi criado novo fluxo do processo de
dispensas de contratos padronizados :

-Comprovante de Cadastro SICAF;

-Declaração de Regularidade;

-Declaração de Não Emprego de Menor 18 anos;

- Cer ficado de Condição de MEI- CCMEI ;

- Alvará de Funcionamento;

- Comprovante Bancário Dados bancários;

-Proposta conforme novo modelo.

Cordialmente,

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -

Regional Santa Maria da Vitória
" Missão cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

11/11/2024, 15:05 Email – Almecy de Almeida Bezerra – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAMkADYxNWQyOTNkLTNjMzItNGQ4Mi05Mjk2LTg2MTY5Mjg5OWI3MABGAAAAAAB61jaJleEgQoVAE1yVoj%… 1/3
Anexo Comunicação Lucio Moraes (1314250)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 202



De: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 31 de outubro de 2024 17:53
Para: Solução Tecnologia LUCIO GUIMARAES MORAIS ME <empresaluciomorais@gmail.com>; Lucio Morais
<lucio12cordas@gmail.com>
Assunto: ENC: Modelo de Proposta -No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa
Maria da Vitória

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória
" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

De: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 31 de outubro de 2024 17:50
Para: Solução Tecnologia LUCIO GUIMARAES MORAIS ME <empresaluciomorais@gmail.com>; Lucio Morais
<lucio12cordas@gmail.com>
Assunto: Modelo de Proposta -No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa Maria
da Vitória

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória
" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

De: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 30 de outubro de 2024 15:52
Para: Lucio Morais <lucio12cordas@gmail.com>; Solução Tecnologia LUCIO GUIMARAES MORAIS ME
<empresaluciomorais@gmail.com>
Cc: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Assunto: No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa Maria da Vitória

Prezado Lúcio,

Conforme contato anterior solicito complementação de documentos conforme abaixo elencados
para o devido processo legal de contratação da administração pública.

Com o advento da Lei Federal Nº 14.133/2021, informamos que foi criado novo fluxo do processo de
dispensas de contratos padronizados: 

-Comprovante de Cadastro SICAF;

-Declaração de Regularidade;

-Declaração de Não Emprego de Menor 18 anos;
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- Cer ficado de Condição de MEI- CCMEI ;

- Alvará de Funcionamento;

- Comprovante Bancário Dados bancários;

-Proposta conforme novo modelo.

Cordialmente,

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória
" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 11:50
Para: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>; Promotoria de Jus ça Santa Maria da
Vitoria <santamariadavitoria@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa Maria da Vitória

Prezados,

Iden ficamos que o Contrato nº 155/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de monitoramento
eletrônico para a Promotoria de Jus ça Regional de Santa Maria da Vitória, terá a sua vigência
encerrada em 26/10/2024.

Com o advento da Lei Federal Nº 14.133/2021, informamos que foi criado novo fluxo do processo de
dispensas de contratos padronizados, bem como a u lização de artefatos atualizados (formulários,
documentos, termo de referência, etc) que já estão disponíveis na Base de Conhecimento do
processo correlato, bem como no Portal SEI.

Obs.: Caso já tenha instruído o processo, favor desconsiderar este e-mail.

A ,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540
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Outlook

Re: Modelo de Proposta -Notifica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de
Santa Maria da Vitória

De Lucio Morais <lucio12cordas@gmail.com>
Data Qua, 06/11/2024 17:44
Para Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>

7 anexos (7 MB)
01 - Comprovante de Cadastro SICAF.pdf; 04 - CNPJ.pdf; 03 - Declaração de Não Emprego de Menor 18 ano.pdf; 05 -
alvara2024.pdf; 06 - COMPROVANTE CONTACAIXA.pdf; 02 - Declaração de Regularidade.pdf; 07 - ASSIGNPROPOSTA
2024.pdf;

Segue em anexo, a documentação solicitada.

At,

Em qui., 31 de out. de 2024 às 17:50, Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
escreveu:

Almecy de Almeida Bezerra

Gestor Administrativo IV

Mat.354.185

Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -

Regional Santa Maria da Vitória

" Missão cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

De: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 30 de outubro de 2024 15:52
Para: Lucio Morais <lucio12cordas@gmail.com>; Solução Tecnologia LUCIO GUIMARAES MORAIS ME
<empresaluciomorais@gmail.com>
Cc: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Assunto: No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa Maria da Vitória
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Prezado Lúcio,

Conforme contato anterior solicito complementação de documentos conforme abaixo elencados
para o devido processo legal de contratação da administração pública.

Com o advento da Lei Federal Nº 14.133/2021, informamos que foi criado novo fluxo do processo
de dispensas de contratos padronizados: 

-Comprovante de Cadastro SICAF;

-Declaração de Regularidade;

-Declaração de Não Emprego de Menor 18 anos;

- Cer ficado de Condição de MEI- CCMEI ;

- Alvará de Funcionamento;

- Comprovante Bancário Dados bancários;

-Proposta conforme novo modelo.

Cordialmente,

Almecy de Almeida Bezerra

Gestor Administrativo IV

Mat.354.185

Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória

" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

De: Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 11:50
Para: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>; Promotoria de Jus ça Santa Maria da
Vitoria <santamariadavitoria@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: No fica final de vigência - DL Monitoramento Eletrônico - PJR de Santa Maria da Vitória

Prezados,

Iden ficamos que o Contrato nº 155/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de
monitoramento eletrônico para a Promotoria de Jus ça Regional de Santa Maria da Vitória, terá
a sua vigência encerrada em 26/10/2024.

Com o advento da Lei Federal Nº 14.133/2021, informamos que foi criado novo fluxo do processo
de dispensas de contratos padronizados, bem como a u lização de artefatos atualizados
(formulários, documentos, termo de referência, etc) que já estão disponíveis na Base de
Conhecimento do processo correlato, bem como no Portal SEI.

Obs.: Caso já tenha instruído o processo, favor desconsiderar este e-mail.
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A ,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540
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PCA 2024-Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória Prezados
Senhores (as),

De Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Data Sex, 08/11/2024 11:53
Para DICOFIN <dir.financas@mpba.mp.br>; Diretoria de Programacao e Gestao Orcamentaria <dir.orcamento@mpba.mp.br>

1 anexo (2 MB)
PCA_2024_053 - PJR de Santa Maria da Vitória.xlsx;

Santa Maria da Vitória , 07 Novembro de 2024

À DPGO-

Assunto : PCA 2024-Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

Prezados Senhores (as),

Apresento em anexo PCA 2024, que foi enviado de forma regular, porém em publicação portal da transparência não
consta detalhamento em conformidade com as reais necessidades de contratação dessa Regional Santa Maria da
Vitória.

Considerando as necessidades essenciais de contratação de serviços, em especial de Monitoramento Eletrônico,
apresento  para apreciação com necessidade de suplementação .

�

Credor- Pessoa Física/Jurídica outubro novembro dezembro Total

Aluguel- 0036 4.263,31 4.263,31 4.263,31 12.789,93

Monitoramento Eletrônico- 0039 xx 1.100,00 1.100,00 2.200,00

Coelba- es ma vo-0039 xx 1.600,00 1.600,00 3.200,00

SAAE- es ma vo- 0039 xx 97,00 97,00 194,00

Oi Telemar-es ma vo- 0039 xx 130,00 130,00 260,00

19.09.01097.0029526/2024-18- pcgto
CTR 061-2024 -0039 xx 890,00 890,00

Previsão Pagamentos-Total 19.533,93

Estorno dos EMPENHOS Saldos
estornados
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401010053240000008-1 Oi Telemar 35,64

401010053240000003-0 COELBA 8.205,86

401010053240000006-5 SAAE 162,79

Total estornado 8.404,29

Santa Maria da Vitória, 07 de novembro de 2024

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória
" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."
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Outlook

ENC: Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

De Bruna Coutinho Macedo <bruna.macedo@mpba.mp.br>
Data Sex, 08/11/2024 14:39
Para Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Cc Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>; Diretoria de Programacao e Gestao Orcamentaria

<dir.orcamento@mpba.mp.br>; Promotoria de Justiça Santa Maria da Vitoria <santamariadavitoria@mpba.mp.br>

1 anexo (43 KB)
NPO R$12.000,00 Supelementaçã.pdf;

Prezada Almecy, boa tarde!

Informo a suplementação no valor de R$12.000,00 à UG 0053 - PJR de Santa Maria da Vitória, nesta data, conforme
Nota de Provisão anexada, para complementar as despesas deste exercício.

Atenciosamente,

Bruna Coutinho Macedo
Assistente de Gestão III
Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária - DPGO
Ministério Público do Estado da Bahia - MP/BA
Tel.: (71) 3103-0206

De: Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 11:05
Para: Bruna Cou nho Macedo <bruna.macedo@mpba.mp.br>
Cc: Rafael Revlon Seabra <rafael.seabra@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

Prezada Bruna,

Autorizado.

A .

Fredson Delgado da Silva
Ministério Público do Estado da Bahia
Superintendência de Gestão Administra va
Diretoria de Contabilidade e Finanças
Diretor - Mat. nº 352.779
Contato: 3103-0194
e-mail: fredson.silva@mpba.mp.br

De: Bruna Cou nho Macedo <bruna.macedo@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 10:59
Para: Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Rafael Revlon Seabra <rafael.seabra@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

Prezado diretor,

Após análise desta DPGO, solicito autorizar a suplementação no valor de R$12.000,00.
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Atenciosamente,

Bruna Coutinho Macedo
Assistente de Gestão III
Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária - DPGO
Ministério Público do Estado da Bahia - MP/BA
Tel.: (71) 3103-0206

De: Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 7 de novembro de 2024 18:57
Para: Diretoria de Programacao e Gestao Orcamentaria <dir.orcamento@mpba.mp.br>
Cc: Bruna Cou nho Macedo <bruna.macedo@mpba.mp.br>; Promotoria de Jus ça Santa Maria da Vitoria
<santamariadavitoria@mpba.mp.br>
Assunto: Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

Santa Maria da Vitória , 07 Novembro de 2024

À DPGO-

Assunto : Suplementação para pagamentos até dezembro 2024-UG -0053- PJR Santa Maria da Vitória

Prezados Senhores (as),

Apresento detalhamento das despesas para os próximos meses e o saldo para cobertura, com de apreciação com
necessidade de suplementação :

Credor- Pessoa Física/Jurídica outubro novembro dezembro Total

Aluguel- 4.263,31 4.263,31 4.263,31 12.789,93

Monitoramento Eletrônico xx 1.100,00 1.100,00 2.200,00

Coelba- es ma vo xx 1.600,00 1.600,00 3.200,00

SAAE- es ma vo xx 97,00 97,00 194,00

Oi Telemar-es ma vo xx 130,00 130,00 260,00

19.09.01097.0029526/2024-18- pcgto
CTR 061-2024 xx 890,00 890,00

Previsão Pagamentos-Total 19.533,93

Estorno dos EMPENHOS Saldos
estornados
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401010053240000008-1 Oi Telemar 35,64

401010053240000003-0 COELBA 8.205,86

401010053240000006-5 SAAE 162,79

Total estornado 8.404,29

Santa Maria da Vitória, 07 de novembro de 2024

Almecy de A Bezerra

Gestora Administra va IV

Mat 354.185

Almecy de Almeida Bezerra
Gestor Administrativo IV
Mat.354.185
Tel - (77) 3483-2776 / 1588 -  

 Regional Santa Maria da Vitória
" Missã o cons tucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 13 de novembro de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.01097.0030245/2024-07 
Dispensa de Licitação nº 285/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “prestação de serviços de vigilância, por 
meio de sistema eletrônico de monitoramento para a Promotoria de Justiça Regional 
de Santa Maria da Vitória, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete) dias por semana, 
mediante o comodato de equipamentos de vigilância, pelo período de 12 (doze) 
meses”  
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail 
santamariadavitoria@mpba.mp.br até às 23h59min do dia 18 de novembro de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone  
(77) 3483-2776 / 1588. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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CONTRATO PADRÃO – PROCEDIMENTO DE 
PADRONIZAÇÃO SEI Nº XXXXXXXXXXXXXXXX- 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXX, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
estabelecida à xxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxx, CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na 
Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação 
nº xxx/201X-PJR/xxxx, protocolado sob o nº xxx.0.xxxxxx/20xx-XX, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato o fornecimento contínuo de água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em garrafões devidamente higienizados, fabricados em embalagem de polipropileno 
transparente, com tampa de pressão e lacre, e capacidade para 20 (vinte) litros, para atender à 
Promotoria de Justiça ____________ de xxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – BA; 
 
1.2 Incluem-se no objeta contratada os custos relativos à entrega de garrafões cheios, bem como à 
retirada de garrafões vazios das dependências do CONTRATANTE. 
 
1.3. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato; 
 
1.4 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento.    
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses/anos, a começar em xx de xxxxxx 
de 20xx e a terminar em xx de xxxxxx de 20xx, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, 
limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 
14.133/2021, e será formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para Dispensa de 
Licitação que fundamentou a contratação. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
 
4.1 O contrato será executado de forma contínua, de acordo com a demanda formalizada nas 
solicitações realizadas pelo CONTRATANTE; 
 
4.2 O objeto contratual engloba o fornecimento contínuo de unidades de garrafões de 20 litros, 
cheios, e a consequente retirada proporcional de garrafões vazios, sob responsabilidade da 
CONTRATADA, a qual deverá possuir meios de transporte adequados à execução, e obedecer aos 
seguintes parâmetros mínimos: 
 

4.2.1 A entrega deverá ser procedida no mesmo dia em que se der a respectiva solicitação; 
 
4.2.2 Os garrafões vazios deverão ser substituídos por garrafões cheios, no endereço consignado 
na Cláusula Primeira; 
 
4.2.3 A água deverá ser obtida diretamente de fontes naturais e se apresentar límpida, sem flocos 
em depósito ou corpos estranhos, observadas todas as normas vigentes da ANVISA; 
 
4.2.4 Cada vasilhame (garrafão) deverá ser de polipropileno, retornável, com capacidade para 20 
litros, fabricado com substâncias resinosas e/ou poliméricas, lacrado com tampa e lacre plástico 
descartáveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos, fissuras ou amassos, 
devendo ainda: 
 

4.2.4.1 Conter informações sobre a identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade respectivos;  
 
4.2.4.2 Estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT; 
  
4.2.4.3 Possuir rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNMP, contendo, no mínimo: nome da fonte e da empresa 
envasadora; indicação do CNPJ, Município e Estado; composição química; características 
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físico-químicas; nome do laboratório; número e data da análise da água; volume; data de 
engarrafamento e validade com impressão indelével/inapagável; 
 
4.2.5 Na data da entrega, os itens fornecidos deverão possuir validade para consumo da água 
igual ou superior 90 (noventa) dias, e 12 (doze) meses para o vasilhame; 
 

4.3 A execução do objeto contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a atividade; 
 
4.4 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas instalações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - responsável 
pela habilitação para pagamentos, e se dará de forma sumária, no ato da efetiva entrega, para fins de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeta contratada, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 01 (um) dia útil, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço unitário para o fornecimento de cada garrafão de 20 (vinte) litros de água mineral é de R$ 
x,xx (xxx reais); 
 
6.2. Dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de xxxxxx, equivalente ao fornecimento de 
xxxx (xxxx) garrafões ao longo de 01 (um) ano; e global estimado de R$ xxxxxxx (xxxxxxx), equivalente 
ao quantitativo de xxxx (xxxxx) garrafões ao longo de toda a vigência contratual; 
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6.2.1 Considerando a imprevisibilidade que permeia a demanda objeto deste contrato, as 
quantidades estimadas e/ou fornecidas poderão sofrer variações ao longo da execução contratual, 
não se admitindo, entretanto, a aquisição total em montante superior àquele equivalente ao valor 
global estimado, resguardado o quanto disposto no item 6.2 deste instrumento; 
 
6.2.2 O valor global é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, quaisquer 
direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante a vigência 
do contrato, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de garrafões efetivamente 
adquiridos;  

 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
transportes de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos; 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O pagamento será processado mediante múltiplos faturamentos, sendo cada um realizado após a 
entrega de cada pedido/empenho, e apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota e certidões 
de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.3.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
7.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
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com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.3 e 7.3.1; 
 

7.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;  
 

7.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO- ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, xx de xxxxxx de 201x, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com 
a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1; 

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
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Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

 
CLÁUSULA  NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 
Despesa 

40.101/XXXX xxxx xxx xxxx xxxxx 

 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
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situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 
 

10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de fornecimento 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeta contratada, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do mesmo; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
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11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os fornecimentos objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
11.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.9.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.10 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos itens, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas cláusulas 
sexta e sétima deste instrumento; 
 
11.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.12 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.16 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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11.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
11.23 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
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12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, 
contratada com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da Bahia, sem que tenha havido 
registros de circunstâncias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

 
17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas; 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e Estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
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nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
CONTRATADA 
Representante Legal 
Cargo 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO PADRÃO – PROCEDIMENTO DE 
PADRONIZAÇÃO SEI Nº XXXXXXXXXXXXXXXX- 
JARDINAGEM 
 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXX, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
estabelecida à xxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxx, CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na 
Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação 
nº xxx/201X, protocolado sob o nº xxx.0.xxxxxx/20xx-XX, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria 
de Justiça  ____________ de xxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – BA; 
 
1.2 Inclui-se no objeta contratada a disponibilização, pela CONTRATADA, de mão de obra capacitada 
e de todas as ferramentas, equipamentos e insumos necessários à plena execução dos serviços 
contratados; 
 
1.3. A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato; 
 
1.4. A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento.       
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses/anos, a começar em xx de xxxxxx 
de 20xx e a terminar em xx de xxxxxx de 20xx, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, 
limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 
14.133/2021, e será formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para Dispensa de 
Licitação que fundamentou a contratação. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta, na modalidade empreitada 
por preço global; 
 
4.2 O objeto contratual engloba a execução semanal/quinzenal/mensal das seguintes atividades, nas 
dependências do CONTRATANTE: 
 

4.2.1 Tratos culturais aos jardins, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, 
erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos para mantê-los em bom estado 
de conservação; 
 
4.2.2 Corte de grama e poda de árvores e arbustos, aparando-as em épocas determinadas, com 
tesouras apropriadas, para assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas; 
 
4.2.3 Tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou por outro 
processo, para evitar ou erradicar pragas, moléstias e ervas rasteiras; 
 
4.2.4 Operação de equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem; 
 
4.2.5 Coleta e transporte de folhas, papéis, plásticos diversos, vegetação cortada e outros detritos 
para o depósito de lixo da Administração; 
 
4.2.6 Irrigação ou regação dos jardins e áreas verdes; 
 
4.2.7 Aplicação de terra vegetal ou adubos orgânicos, sempre que necessário; 
 
4.2.8 Desenvolvimento de outras atividades correlatas. 

 
4.3 A CONTRATADA deverá proceder à limpeza e retirada de todos os entulhos/resíduos 
eventualmente resultantes da execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
4.4 A prestação dos serviços pela CONTRATADA deverá ser executada, pelo menos, uma vez por 

Anexo Minuta de contrato - Jardinagem - Ajustada (0959550)         SEI 19.09.02328.0001130/2024-44 / pg. 59Contrato PROCEDIMENTO - CONTRATO PADRÃO MONITORAMENTO (1324101)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 278



 
semana/a cada quinze dias/mensalmente, de modo a garantir a manutenção da limpeza e da 
integridade das plantas existentes, bem assim a harmonia estética dos jardins e/ou canteiros 
porventura existentes na Promotoria de Justiça; 
 
4.5 O objeto contratual deverá ser executado por profissional(s) que possua(m) capacitação técnica 
compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres; 
 
4.6 A execução contratual deverá ocorrer em conformidade com as normas de segurança, higiene, 
qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam/permeiam a atividade; 

 
4.7 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, 
nas suas instalações; 
 
4.8 A CONTRATADA deverá fornecer todo o equipamento e insumos necessários para a prestação dos 
serviços incluindo eventual utilização de inseticidas; 
 
4.9 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e 
proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - 
responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da entrega da fatura, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeta contratada, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
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CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ xx,xx (xxx reais); 
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor anual de R$ xxxxx (xxxxx reais) equivalente à prestação de 
serviços pelo período de 12 (doze) meses, e global de R$ xxxxx (xxxxx reais), equivalente ao período 
total de vigência da contratação; 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O pagamento será processado mediante mensalmente/bimestralmente/outro, mediante 
apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões 
de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.3.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
7.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 
 
7.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 
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7.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.3 e 7.3.1; 
 

7.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;   
 

7.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, xx de xxxxxx de 20xx, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1; 
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8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/XXXX xxxx xxx xxxx xxxxx 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
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contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste 
contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente 
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeta contratada; 
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11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas sexta e sétima deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
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11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
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12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD; 
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, 
contratada com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da Bahia, sem que tenha havido 
registros de circunstâncias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
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15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas; 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato; 
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
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nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
 
 
Salvador, 20xx. 
 
CONTRATADA 
Representante Legal 
Cargo 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO PADRÃO – PROCEDIMENTO 
DE PADRONIZAÇÃO SEI Nº 
XXXXXXXXXXXXXXXX – MENSAGEIRO 
MOTORIZADO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André 
Luis Sant´Ana Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXX, CNPJ nº. 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida à xxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxx, CPF/MF nº 
xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o 
constante no Processo de Dispensa de Licitação nº xxx/201X, protocolado sob o nº 
xxx.0.xxxxxx/201x-XX, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 
CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas urgentes, para atender à Promotoria de Justiça ____________ de 
xxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – BA; 
 
1.2 Os serviços objeto deste contrato englobam todos os custos com mão de obra habilitada, 
combustíveis, equipamentos, tributos, taxas, seguros, multas, alvarás, licenciamentos, 
lubrificantes, manutenções, reparos, lavagens, estacionamentos e demais itens inerentes à 
plena execução dos trabalhos; 

 
1.3 A prestação dos serviços atenderá às normas do ordenamento jurídico vigente, 
especialmente a Lei Federal n° 6.538/1978, de modo a não violar as atividades desenvolvidas 
exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo – ECT; 
 
1.4 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em 
estrita observância com o disposto neste contrato; 
 
1.5 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção 
de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
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Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: 
o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos 
supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação 
que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses/anos, a começar em xx de 
xxxxxx de 201x e a terminar em xx de xxxxxx de 201x, admitindo-se a sua prorrogação por 
sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, 
XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à 
disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos 
autos do procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para 
Dispensa de Licitação que fundamentou a contratação. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta, na modalidade 
Empreitada por Preço Global; 
 
4.2 Os serviços objeto deste contrato serão executados de segunda-feira a sexta-feira, nos dias 
úteis, em horário a ser estipulado pelo CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA obrigada a 
efetuar o quantitativo de viagens necessário ao cumprimento da demanda, semanalmente, 
respeitando-se, ainda, o seguinte: 
 

4.2.1 Cada viagem deverá contemplar um roteiro com ida e volta; 
 
4.2.2 O CONTRATANTE informará à CONTRATADA o roteiro de cada viagem;  
 
4.2.3 Os serviços deverão ser realizados com a utilização de motocicleta com baú/carro de 
passeio, em perfeito estado de conservação e funcionamento, e obedecerão aos seguintes 
parâmetros mínimos: 

 
4.2.3.1 Realizar todas as coletas e entregas diárias designadas pelo CONTRATANTE, na 
área urbana e distritos do município indicado na Cláusula Primeira deste contrato, 
organizando e otimizando cada roteiro de modo que a execução dos serviços ocorra no 
menor interstício de tempo diário possível; 

 
4.2.3.2 Proceder ao manuseio dos documentos e encomendas de forma adequada, 
garantindo sempre a integridade física dos mesmos; 
 
4.2.3.3 Devolver ao CONTRATANTE, no mesmo dia, os documentos ou encomendas que 
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não forem entregues no destino, justificando a impossibilidade de entrega; 
 

4.2.3.3.1 A ausência de cumprimento em sua integralidade do roteiro designado 
somente será admitida em caráter excepcional, devidamente justificada e aceita pelo 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis; 

 
4.3 Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados por profissional(s) que possua(m) 
habilitação e capacitação técnica compatíveis com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas 
obrigações e afazeres; 
 

4.3.1 A CONTRATADA deverá indicar o contato telefônico (celular) utilizado pelo profissional 
designado para a execução do objeto contratual, informando de imediato qualquer alteração 
do mesmo; 
 

4.4 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 

4.4.1 A CONTRATADA deverá assegurar o cumprimento de cada roteiro no mesmo dia em 
que lhe for designado, independentemente da existência de defeitos ou irregularidades de 
qualquer natureza no veículo, inclusive sinistros, observada disposição do item 4.2.3.1; 

 
4.5 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de trânsito, segurança, 
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade; 

 
4.6 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, nas suas 
instalações; 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a responsabilidade do fiscal do 
contrato - responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da entrega da fatura, com a discriminação dos serviços efetivamente 
realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA 
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
 

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 
garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ xx,xx (xxx 
reais); 
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor anual de R$ xxxxx (xxxxx reais) equivalente à prestação 
de serviços pelo período de 01 (um) ano, e global de R$ xxxxx (xxxxx reais), equivalente ao 
período total de vigência da contratação; 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 
ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido 
na execução do objeto, materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, 
seguros, franquias, administração, tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21. 
 
7.2 O pagamento será processado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, 
de fatura, Nota e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de 
idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.3.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
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7.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
7.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 
 
7.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia; 

 
7.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos 
itens 7.3 e 7.3.1; 
 

7.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;   
 

7.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data 
do orçamento estimado pela Administração, qual seja, xx de xxxxxx de 201x, mediante aplicação 
do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão 
do reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após 
o prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 
8.2. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído 
com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
 

  8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, 
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sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. 
 
 8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;  
 
       8.8.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com 

prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 
8.2.1;  

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único 
da Lei n° 14.133, de 2021);  
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 
Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, 
dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 
 

Ação (P/A/OE) Região Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para 
tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar 
a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas 
na execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, 
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sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADAS instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

 
10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito 
pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da 
matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de 
execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 
obriga-se a: 
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11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto 
disposto nas cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste 
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contrato ou do processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata 
correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 
11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.23 Manter rigorosamente em dia a documentação obrigatória do(s) veículo(s) a ser(em) 
empregado(s) na execução dos serviços contratados, conforme legislação aplicada a cada caso; 
 
11.24 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas ao(s) veículo(s) utilizado(s) na 
execução contratual, tais como combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, 
estacionamento, seguros e impostos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 
o objeto contratado; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos na cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na 
forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do 
presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando 
os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da 
data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão 
da instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 
LEI N. 13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se 
sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em 
até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
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ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 
Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, 
contratada com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da Bahia, sem que tenha havido 
registros de circunstâncias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 
inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo 
não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
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15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, 
conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à  contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei 
Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Estadual de nº 14.634/23; 
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15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 
2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
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descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas; 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança 
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do 
presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros 
da execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho 
indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 
demandado judicialmente, relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer 
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empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que 
irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, 
mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado; 
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E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus 
efeitos legais. 
  
 
Salvador, 20xx. 
 
CONTRATADA 
Representante Legal 
Cargo 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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CONTRATO PADRÃO – PROCEDIMENTO DE 
PADRONIZAÇÃO SEI Nº XXXXXXXXXXXXXXXX- 
VIGILÂNCIA POR MONITORAMENTO 
 
    
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXX, CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
estabelecida à xxxxxxxxxxx, representada por xxxxxxx, CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na 
Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação 
nº xxx/201X, protocolado sob o nº xxx.0.xxxxxx/20xx-XX, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento para a Promotoria de Justiça Regional 
de xxxxxx, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete) dias por semana, mediante o comodato de 
equipamentos de vigilância, conforme condições estabelecidas neste instrumento, observando-se 
ainda: 
 
1.2 Os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços serão disponibilizados pela 
Contratada, em regime de comodato, conforme abaixo listado: 
 

DESCRIÇÃO 
(Obs: adequar ao caso concreto) 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

Anexo Minuta de contrato - Monitoramento ele - Ajustada (0959554)         SEI 19.09.02328.0001130/2024-44 / pg. 91Contrato PROCEDIMENTO - CONTRATO PADRÃO MONITORAMENTO (1324101)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 310



 
DESCRIÇÃO 
(Obs: adequar ao caso concreto) 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 

xxxxxxxxxxxxxx Unidade xx 
 

 
1.3 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a completa e perfeita instalação e 
manutenção do sistema de monitoramento eletrônico fornecido. 
 
1.4 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato 
 
1.5 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação que o originou, referido 
no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-   DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de xx (xxxx) meses/anos, a começar em xx de xxxxxx 
de 20xx e a terminar em xx de xxxxxx de 20xx, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, 
limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 
14.133/2021, e será formalizada por termo aditivo; 
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para Dispensa de 
Licitação que fundamentou a contratação. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 
4.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta, na modalidade empreitada 
por preço global; 
 
4.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados com a utilização de sistema de monitoramento 
eletrônico, que possibilite o recebimento pela CONTRATADA, via linha telefônica ou via internet, de 
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sinal de alarme proveniente dos equipamentos instalados na Promotoria de Justiça indicada na 
Cláusula Primeira; 
 
4.3 A CONTRATADA deverá providenciar a implantação de todo o sistema de segurança com a 
instalação dos equipamentos próprios em comodato, em condições de uso e segurança, bem como a 
disponibilização dos serviços objeto do presente processo, de modo a garantir a plena execução dos 
serviços quando do início da vigência contratual; 
 
4.4 A CONTRATADA deverá fornecer todo o equipamento necessário para a prestação do serviça 
contratada em regime de comodato à exemplo de sensores, centrais, expansores, teclados, sirenes, 
baterias, fios, suportes para sensor e demais equipamentos e materiais necessários para a execução 
do objeto; 
 

4.4.1 Os equipamentos instalados nas dependências do CONTRATANTE deverão ser novos e 
atender aos padrões técnicos das normas vigentes; 
 
4.4.2 Substituições eventuais de equipamentos e/ou componentes (de forma corretiva ou 
preventiva) serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem ônus adicional ao 
CONTRATANTE; 
 

4.5 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para que a 
CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que estejam habilitadas à correta utilização do 
sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação; 
 

4.5.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme, em 
data previamente designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE; 

 
4.6 A execução contratual não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 
vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 
 
4.7 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos (fixo e 
celular) utilizados na execução deste contrato, incumbindo-lhes informar de imediato quaisquer 
alterações dos mesmos; 
 
4.8 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente, adotar as 
seguintes providências, independentes entre si: 

 
4.8.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal 
finalidade; 
 
4.8.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento de 
um sinal de alarme remoto; 

 
4.9 No caso de ocorrer acionamento acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o fato 
imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha; 
 
4.10 A CONTRATADA deverá fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema do alarme, 
compreendendo todas as informações de registro de acionamento e desativação de alarme bem como 
de violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail à Promotoria de Justiça indicada na cláusula 
primeira, sempre que reputar necessário ou quando houver solicitação do CONTRATANTE; 
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4.11 É responsabilidade do CONTRATANTE: 

 
4.11.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica ou do recurso de internet, 
para garantir a transmissão adequada dos sinais para a estação monitora a CONTRATADA; 
 
4.11.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica; 
 
4.11.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos de 
segurança (ou outras atitudes semelhantes) que possam gerar a recepção de alarme; 
 
4.11.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas posições 
e locais, a fim de evitar comprometimento da área protegida pelo sistema; 
 

4.12 Os equipamentos cedidos em regime de comodato deverão ser retirados pela CONTRATADA 
imediatamente após o encerramento contratual, independentemente de notificação pelo 
CONTRATANTE; 
 

4.12.1 A inércia da CONTRATADA na retirada dos equipamentos dentro do prazo não 
caracterizará, em nenhuma hipótese, responsabilidade do CONTRATANTE sobre os mesmos, 
nem ensejará qualquer tipo de indenização ou pagamento adicional; 

 
4.13 Quaisquer serviços abrangidos na execução contratual deverão ser realizados por profissional(s) 
que possua(m) capacitação técnica compatível com as atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas 
obrigações e afazeres; 
 
4.14 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e 
proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade; 

 
4.15 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, 
nas suas instalações; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato - 
responsável pela habilitação para pagamentos, e se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da entrega da fatura, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 
 
5.2.2 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 
5.2.1, assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste 
prazo, a fim de segurar a continuidade da prestação do serviço; 
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5.2.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeta contratada, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ xx,xx (xxx reais); 
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor anual de R$ xxxxx (xxxxx reais) equivalente à prestação de 
serviços pelo período de 12 (doze) meses, e global de R$ xxxxx (xxxxx reais), equivalente ao período 
total de vigência da contratação; 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O pagamento será processado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de 
fatura, Nota e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da 
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE 
RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.3.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
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apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

 
7.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.3 e 7.3.1; 
 

7.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 
 

7.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, xx de xxxxxx de 20xx, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

Anexo Minuta de contrato - Monitoramento ele - Ajustada (0959554)         SEI 19.09.02328.0001130/2024-44 / pg. 96Contrato PROCEDIMENTO - CONTRATO PADRÃO MONITORAMENTO (1324101)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 / pg. 315



 
8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de 

Recursos (Fonte) 
Natureza da 

Despesa 

40.101/XXXX xxxx xxx xxxx xxxxx 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento; 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
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prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
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11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeta contratada; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
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processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
11.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
11.24 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto 
contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de 
semana e feriados;   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
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12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

12.8 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados pela 
CONTRATADA; 
 
12.9 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em)  
acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas quaisquer alterações dos referidos dados; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
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pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, 
contratada com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da Bahia, sem que tenha havido 
registros de circunstâncias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.9, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 
 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
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14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
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CLÁUSULA  VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, 20xx. 
 
CONTRATADA 
Representante Legal 
Cargo 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
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André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUCIO GUIMARAES MORAIS
CNPJ: 14.183.134/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:30 do dia 25/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/03/2025.
Código de controle da certidão: CE1F.4C29.A294.4B36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SANTA MARIA DA VITÓRIAMUNICÍPIO DE 

01/11/2024Data Impressão:

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

LUCIO GUIMARAES MORAIS
000.002.500/001-07CGA:

SALA
Malvão

Rua Capitão Marcelino F. Nascimento,244

47.640-000 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº

CPF/CNPJ:
8020-0/01CNAE:

Emissão:
Validade:

00000520/2024
01/11/2024
30/01/2025

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

 

 

 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

14.183.134/0001-08

00220240000052000002564701

V al id aç ão  W eb : E m is s o r :  V IA  W E B
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIO GUIMARAES MORAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.183.134/0001-08
Certidão nº: 66384898/2024
Expedição: 26/09/2024, às 16:02:43
Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUCIO GUIMARAES MORAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 14.183.134/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.183.134/0001-08
Razão

Social: LUCIO GUIMARAES MORAIS

Endereço: CAPITAO JOSE ALFAIATE 260 C LOJA / CENTRO / SANTA MARIA DA
VITORIA / BA / 47640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2024 a 19/12/2024

Certificação Número: 2024112002512675976629

Informação obtida em 21/11/2024 09:20:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/11/2024, 09:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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LUCIO GUIMARAES 
MORAIS:

Digitally signed by LUCIO 
GUIMARAES 
MORAIS:  
Date: 2024.11.06 17:20:33 
-03'00'



CONTRIBUINTE

LOGRADOURO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

NÚMERO

EXERCÍCIO

OBSERVAÇÕES

VENCIMENTO

VALOR DEVIDO - R$

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - R$

JUROS DE MORA - R$

MULTA DE MORA - R$

VALOR A PAGAR - R$

81700000002.3 05523856202.3 40331333033.0 30000646484.0

COMPLEMENTO

DADOS PARA PAGAMENTO

205,52

2024
PARCELA

LUCIO GUIMARAES MORAIS

Rua Capitão Marcelino F. Nascimento 244
BAIRRO

MUNICÍPIO U.F.

SALA Malvão

Santa Maria da Vitória BA

02.01.01 Pequeno  Porte

31/03/2024
205,52

CPF/CNPJ

ATIVIDADE PRINCIPAL

COMPOSIÇÃO DO TRIBUTO

141,28 64,24 0,00

0,00 Cota Única

14.183.134/0001-08

1213984DAM

2024

TFF - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO

VIA BANCO

EXERCÍCIO  VENCIMENTO

INSCRIÇÃO

81700000002.3 05523856202.3 30000646484.0

2024 Cota Única
PARCELA

31/03/2024

00130401342

VALOR DO TRIBUTO (R$)

205,52
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (R$) MULTA (R$) JUROS (R$) TOTAL A PAGAR (R$)

205,52

40331333033.0

AGRICIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DA VITÓRIA
AVENIDA BRASIL, 723  - JARDIM AMÉRICA
Santa Maria da Vitória   -   BA   -   CEP: 47640-000
FONE(S): (77) 3483-8923     CNPJ/MF: 13.912.506/0001-19

0,00

Multa de Infração
0,00

NOME FANTASIA

SOLUCAO TECNOLOGIA - SEGURANCA ELETRONICA E INFORMATICA

ISS Fixo

Taxa de ExpedienteTaxa de Publicidade Horario Extra

TFF

CONTRIBUINTE

LUCIO GUIMARAES MORAIS

Valor TFF Redução valor TFF conf. CTM Valor TFF com redução

141,28 0,00

TFF
1213984DAM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DA VITÓRIA

2024

PAGUE SOMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL,
BANCO DO NORDESTE, CASAS LOTÉRICAS E CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

Via contribuinte

Pague 
com PIX

nto Fiscal ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (1325573)         SEI 19.09.01097.0030245/2024-07 



  

  

  
  
  

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

  

  

  

  

A empresa LUCIO GUIMARAES MORAIS inscrita no CNPJ sob o nº 14.183.134/0001-08 representada 

pelo(a) Sr(a) LÚCIO GUIMARÃES MORAIS inscrito no CPF no CPF nº  declara de que a 

mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em 

cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, 

funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 

possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos.  

  

  

Santa Maria da Vitória – Ba 06 de novembro de 24 
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Print de comprovação sobre a previsão no PCA 2025, para a contratação de serviço de 
Monitoramento Eletrônico para o exercício de 2025 – Promotoria de Justiça Regional de Santa 
Maria da Vitória. Em atenção ao Despacho DCCL.
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SANTA MARIA DA VITÓRIAMUNICÍPIO DE 

27/01/2025Data Impressão:

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

LUCIO GUIMARAES MORAIS
000.002.500/001-07CGA:

SALA
Malvão

Rua Capitão Marcelino F. Nascimento,244

47.640-000 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº

CPF/CNPJ:
8020-0/01CNAE:

Emissão:
Validade:

00000096/2025
27/01/2025
27/04/2025

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

 

 

 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

14.183.134/0001-08

00220250000009600002564701

V al id aç ão  W eb : E m is s o r :  V IA  W E B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

ESTADO DA BAHIA

NOME:
CGA: CNPJ/CPF: 14.183.134/0001-08

FANTASIA:
ENDEREÇO: Rua Capitão Marcelino F. Nascimento,244 - Malvão

47.640-000 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA

CNAE TRIBUTÁRIO:

000.002.500/001-07

LUCIO GUIMARAES MORAIS

SOLUCAO TECNOLOGIA - SEGURANCA ELETRONICA E INFORMATICA

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CGA Anterior:

SALA

CNAE PRINCIPAL:

00130401342

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Autenticidade Abrir Alvará

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
411No:

2025

lvaráA
Página 1 de 1

DEMAIS CNAEs:
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação
9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Data de Inscrição no Cadastro Municipal:

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO

Hora de Funcionamento:  às 09/01/2016
NÃOSujeito a Fiscalização Ambiental:

Emissão:

VALIDADE:

Observações:

* Manter em lugar visível.

16/01/2025

5fab32111d7a1bd0e7075b0782202d7d

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2023

31/12/2025
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/02/2025 15:07:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUCIO GUIMARAES MORAIS
CNPJ: 14.183.134/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUCIO GUIMARAES MORAIS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:08:17 do dia 06/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HUX3060225150817 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/02/2025 às 15:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67A4.FDEC.8BDF.8156 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/02/2025 as 15:22:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

06/02/2025, 15:37 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 14183134000108
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

06/02/2025, 15:37 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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zação 06/02/2025

de serviços de vigilância por monitoramento eletrônico, para atender à Promotoria de Justiça Regional d
tória/BA

o complementar:

estora: 40.101/0053 – Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória

ador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

ompradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

e da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

ue autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

vulgação no PNCP: 06/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

ação PNCP: 04142491000166-1-000011/2025 Fonte: Compras.gov.br

TAL ESTIMADO DA COMPRA

00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 13.200,00

Arquivos Histórico

Descrição Quantidade Valor unitário estim

Prestação de Serviço de
Vigilância e Segurança -
Orgânica -24 Horas Diuturnas
Prestação de Serviço de
Vigilância e Segurança -
Orgânica -24 Horas Diuturnas

1 R$ 13.200,00

1-1 de 1 itens Página: 1

ar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatór
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados p



NTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇ

AUMENTARFONTE CONTRASTE

Contratações | Contratações Diretas

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

19.09.01097.0030245/2024-07

Dispensa de Licitação

285/2024

Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

043/2023

Lúcio Guimarães Morais, CNPJ nº
14.183.134/0001-08

Prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de
monitoramento, para atender à
Promotoria de Justiça Regional de Santa
Maria da Vitória/BA

R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos
reais)

40.101/0053 - Promotoria de Justiça
Regional de Santa Maria da Vitória

05/02/2025

download

19.09.01158.0000335/2025-17

Dispensa de Licitação

002/2025

Art. 75, II da Lei Federal Nº
14.133/2021

043/2023

Ademir Manoel Assis dos Santos, CNPJ
nº 20.907.225/0001-33

Prestação de serviços de coleta e
entrega diárias de documentos e
encomendas urgentes, para atender à
Promotoria de Justiça de Itaparica, pelo
período de 12 (doze) meses

R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos
reais)

40.101/0054 - Promotoria de Justiça
Regional de Valença

05/02/2025

download

19.09.01000.0001056/2025-63

Dispensa de Licitação

004/2025

Página Principal » Contratações | Contratações Diretas

Conteúdo Ajuda

06/02/2025, 16:49 Contratações | Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/licitacoes/2839 1/149
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Outlook

Convocação para assinatura - Contrato Nº 024/2025

De Milena Maria Cardoso do Nascimento <milena.nascimento@mpba.mp.br>
Data Qui, 06/02/2025 16:54
Para Almecy de Almeida Bezerra <almecy.bezerra@mpba.mp.br>; Promotoria de Justiça Santa Maria da Vitoria

<santamariadavitoria@mpba.mp.br>; lucio12cordas@gmail.com <lucio12cordas@gmail.com>
Cc Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>

Prezados,

Em atenção ao processo 19.09.01097.0030245/2024-07, informamos que já está disponível o
Contrato Nº 024/2025 - SGA para assinatura do Sr. Lúcio Guimarães Morais com início de vigência
para 10/02/2025.

Diante do exposto, solicitamos que seja diligenciada a coleta da referida assinatura para darmos
andamento no trâmite do referido processo.

Salientamos, ainda, a importância de aguardar a assinatura de ambas as partes no instrumento
contratual, bem como a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal deste
MPBA, para início da contratação objeto da presente dispensa de licitação, respeitando o início da
vigência contratual.

A ,

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540

06/02/2025, 16:55 Convocação para assinatura - Contrato Nº 024/2025 – Milena Maria Cardoso do Nascimento – Outlook

about:blank 1/1
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zação 10/02/2025

de serviços de vigilância por monitoramento eletrônico, para atender à Promotoria de Justiça Regional d
tória, pelo período de 12 (doze) meses

o complementar:

estora: 40.101/0053 – Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria da Vitória

ador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

xecutora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

ato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.01097.0030245/2024-07

do processo: Serviços

vulgação no PNCP: 10/02/2025 Data de assinatura: 07/02/2025 Vigência: de 10/02/2025 a 09

o PNCP: 04142491000166-2-000018/2025 Fonte: Compras.gov.br

ação PNCP: 04142491000166-1-000011/2025

NTRATADO

00

EDOR:

ssoa jurídica CNPJ/CPF: 14.183.134/0001-08 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Razão social: LUCIO GUIMARAES MORAIS

os Histórico

Data

242025.pdf 10/02/2025

1-1 de 1 itens Página: 1

ar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivo
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/20
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

ortaldeservicos.gestao.gov.br
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CONHEÇA O MP ÁREAS DE ATUAÇ

AUMENTARFONTE CONTRASTE

Contratações | Contratos e Aditivos

FORNECEDORES
SANCIONADOS

CONCORRÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCURSO

CONVITE

TOMADA DE PREÇO

AVISOS DE DISPENSAS DE
LICITAÇÕES

CONTRATAÇÕES DIRETAS

CONTRATOS E ADITIVOS

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer RastrearRastrear Controle de acessoControle de acesso

19.09.01097.0030245/2024-07

024/2025

Original

043/2023

Ministério Público do Estado da Bahia e
a empresa Lúcio Guimarães Morais,
CNPJ nº.14.183.134/0001-08

Prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de
monitoramento para a Promotoria de
Justiça Regional de Santa Maria da
Vitória/BA, 24 (vinte e quatro horas), 07
(sete) dias por semana, mediante o
comodato de equipamentos de
vigilância pelo período de 12 (doze)
meses

R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos
reais)

40.101/0053 – Promotoria de Justiça
Regional de Santa Maria da Vitória

download

19.09.02336.0024731/2024-48

260/2024

Original

s/n

Ministério Público do Estado da Bahia e
a empresa MAB Comércio e Serviços
Ltda, CNPJ nº 49.044.745/0001-41

Aquisição de material para climatização

R$ 612,00 (seiscentos e doze reais)

40.101/0048 – Diretoria de Engenharia
e Arquitetura

download

19.09.02336.0024731/2024-48

260/2024

Original

Página Principal » Contratações | Contratos e Aditivos

Conteúdo Ajuda

10/02/2025, 08:31 Contratações | Contratos e Aditivos | Ministério Público do Estado da Bahia.
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